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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2020 
 

 
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 

 
I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2016 

                                                                               CARGO: ENGENHEIRO AGRONOMO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

01º 345612 GUILHERME TELESFORO OSORIO 

                                                                               CARGO: NUTRICIONISTA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

08º 345791 MARINA TISSOT DE OLIVEIRA 

                                                                               CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

13º 346241 CRISTIANO TAUFER 

14º 317367 CRISTIANE ZONIN 

                                                                               CARGO: FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

28º 338553 VERIDIANE ALBA 

                                                                               CARGO: MEDICO ORTOPEDISTA – 40 HORAS 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

02º 331422 LUCIANO FALCADE DOS SANTOS 

                                                                               CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

13º 347656 LUANA PRADO 

                                                                               CARGO: TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

43º 339603 SUZANA FREITAG MIGOTT COLONHEZE 

44º 313910 RICARDO SALES DA SILVA 

45º 341425 THAIS ANGELA LAUX 

46º 337930 VIVIANE NARDI 

47º 340584 GIULIO PRIMO MIGLIAVACCA 

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste 
edital, este perderá o direito a vaga; 

III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), em  11 de maio de 2020 

  
 
 
 

 

 
LUCIANO JOSE BULIGON 

Prefeito Municipal. 
 

 


